
          CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

PARECER SOBRE EMENDA AO PROJETO DE LEI 144/2023 que
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Montes Claros para
o  Exercício  de  2024.”,  de  autoria  da  Vereadora  Cecília  Meireles
Ferreira.

            Emenda  enviada  à  Assessoria  Legislativa  da  Câmara
Municipal de Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade,
legalidade e forma técnica de redação.

A  emenda  em  comento  visa  alterar  a  Especificação  do
Programa de Trabalho que especifica, sendo que acrescenta ao mesmo a
expressão “e Fazedores de Cultura”.

Não se vislumbra nenhum vício de iniciativa,  bem como,
também não há irregularidade quanto ao mérito, tendo em vista que trata de
assunto  de  interesse  local  do  município  e  não  cria  ou  altera  a  despesa
prevista.

Assim,  somos  de  parecer  que  a  emenda  é  legal,
constitucional e atende à forma técnica de redação.

É o parecer, sob censura.

Há  que  se  ressaltar  que   a  opinião  jurídica  não  tem  força
vinculante,  podendo  seus  fundamentos  serem  utilizados  ou  não  pelos
membros desta Casa.

    É o parecer, sob censura.

                    Montes Claros/MG, 16 de novembro de 2023.

Luciano Barbosa Braga
 Assessor Legislativo

OAB/MG 78605 

RUA URBINO VIANA, 600 – VILA GUILHERMINA – TEL. (38) 3690-5400 
CEP: 39.400-087 MONTES CLAROS – MINAS GERAIS
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“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Montes Claros para
o  Exercício  de  2024.”,  de  autoria  da  Vereadora  Cecília  Meireles
Ferreira.

            Emenda  enviada  à  Assessoria  Legislativa  da  Câmara
Municipal de Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade,
legalidade e forma técnica de redação.

A  emenda  em  comento  visa  alterar  a  Especificação  do
Programa de Trabalho que especifica, sendo que acrescenta ao mesmo a
expressão “e as minorias sociais”.

Não se vislumbra nenhum vício de iniciativa,  bem como,
também não há irregularidade quanto ao mérito, tendo em vista que trata de
assunto  de  interesse  local  do  município  e  não  cria  ou  altera  a  despesa
prevista.

Assim,  somos  de  parecer  que  a  emenda  é  legal,
constitucional e atende à forma técnica de redação.

É o parecer, sob censura.

Há  que  se  ressaltar  que   a  opinião  jurídica  não  tem  força
vinculante,  podendo  seus  fundamentos  serem  utilizados  ou  não  pelos
membros desta Casa.

    É o parecer, sob censura.

                    Montes Claros/MG, 16 de novembro de 2023.

Luciano Barbosa Braga
 Assessor Legislativo
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PARECER SOBRE EMENDA AO PROJETO DE LEI 144/2023 que
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Montes Claros para
o  Exercício  de  2024.”,  de  autoria  da  Vereadora  Cecília  Meireles
Ferreira.

            Emenda  enviada  à  Assessoria  Legislativa  da  Câmara
Municipal de Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade,
legalidade e forma técnica de redação.

A  emenda  em  comento  visa  alterar  a  Especificação  do
Programa de Trabalho que especifica, sendo que acrescenta ao mesmo a
expressão “e as minorias sociais do município”.

Não se vislumbra nenhum vício de iniciativa,  bem como,
também não há irregularidade quanto ao mérito, tendo em vista que trata de
assunto  de  interesse  local  do  município  e  não  cria  ou  altera  a  despesa
prevista.

Assim,  somos  de  parecer  que  a  emenda  é  legal,
constitucional e atende à forma técnica de redação.

É o parecer, sob censura.

Há  que  se  ressaltar  que   a  opinião  jurídica  não  tem  força
vinculante,  podendo  seus  fundamentos  serem  utilizados  ou  não  pelos
membros desta Casa.

    É o parecer, sob censura.
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legalidade e forma técnica de redação.

A  emenda  em  comento  visa  alterar  a  Especificação  do
Programa de Trabalho que especifica, sendo que acrescenta ao mesmo a
expressão “e as minorias sociais”.

Não se vislumbra nenhum vício de iniciativa,  bem como,
também não há irregularidade quanto ao mérito, tendo em vista que trata de
assunto  de  interesse  local  do  município  e  não  cria  ou  altera  a  despesa
prevista.

Assim,  somos  de  parecer  que  a  emenda  é  legal,
constitucional e atende à forma técnica de redação.

É o parecer, sob censura.

Há  que  se  ressaltar  que   a  opinião  jurídica  não  tem  força
vinculante,  podendo  seus  fundamentos  serem  utilizados  ou  não  pelos
membros desta Casa.

    É o parecer, sob censura.
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Ferreira.

            Emenda  enviada  à  Assessoria  Legislativa  da  Câmara
Municipal de Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade,
legalidade e forma técnica de redação.

A  emenda  em  comento  visa  alterar  a  Especificação  do
Programa que especifica, sendo que acrescenta ao mesmo a expressão “e
espaços de lazer infantil (Playground) e animal (Pet Place)”.

Não se vislumbra nenhum vício de iniciativa,  bem como,
também não há irregularidade quanto ao mérito, tendo em vista que trata de
assunto  de  interesse  local  do  município  e  não  cria  ou  altera  a  despesa
prevista.

Assim,  somos  de  parecer  que  a  emenda  é  legal,
constitucional e atende à forma técnica de redação.

É o parecer, sob censura.

Há  que  se  ressaltar  que   a  opinião  jurídica  não  tem  força
vinculante,  podendo  seus  fundamentos  serem  utilizados  ou  não  pelos
membros desta Casa.

    É o parecer, sob censura.
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Ferreira.

            Emenda  enviada  à  Assessoria  Legislativa  da  Câmara
Municipal de Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade,
legalidade e forma técnica de redação.

A  emenda  em  comento  visa  alterar  a  Especificação  do
Programa que especifica, sendo que acrescenta ao mesmo a expressão “e
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também não há irregularidade quanto ao mérito, tendo em vista que trata de
assunto  de  interesse  local  do  município  e  não  cria  ou  altera  a  despesa
prevista.

Assim,  somos  de  parecer  que  a  emenda  é  legal,
constitucional e atende à forma técnica de redação.

É o parecer, sob censura.

Há  que  se  ressaltar  que   a  opinião  jurídica  não  tem  força
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Municipal de Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade,
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Programa que especifica, sendo que acrescenta ao mesmo a expressão “e
espaços de lazer infantil (Playground) e animal (Pet Place)”.

Não se vislumbra nenhum vício de iniciativa,  bem como,
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assunto  de  interesse  local  do  município  e  não  cria  ou  altera  a  despesa
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Assim,  somos  de  parecer  que  a  emenda  é  legal,
constitucional e atende à forma técnica de redação.
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A  emenda  em  comento  visa  alterar  a  Especificação  do
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Assim,  somos  de  parecer  que  a  emenda  é  legal,
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PARECER SOBRE EMENDA AO PROJETO DE LEI 144/2023 que
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Montes Claros para
o  Exercício  de  2024.”,  de  autoria  da  Vereadora  Cecília  Meireles
Ferreira.

            Emenda  enviada  à  Assessoria  Legislativa  da  Câmara
Municipal de Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade,
legalidade e forma técnica de redação.

A  emenda  em  comento  visa  alterar  a  Especificação  do
Programa de Trabalho que especifica, sendo que acrescenta ao mesmo a
expressão “e Substituição Gradativa da Tração Animal”.

Não se vislumbra nenhum vício de iniciativa,  bem como,
também não há irregularidade quanto ao mérito, tendo em vista que trata de
assunto  de  interesse  local  do  município  e  não  cria  ou  altera  a  despesa
prevista.
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vinculante,  podendo  seus  fundamentos  serem  utilizados  ou  não  pelos
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o  Exercício  de  2024.”,  de  autoria  da  Vereadora  Cecília  Meireles
Ferreira.
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Municipal de Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade,
legalidade e forma técnica de redação.

A  emenda  em  comento  visa  alterar  a  Especificação  do
Programa de Trabalho que especifica, sendo que acrescenta ao mesmo a
expressão “e Unidade Básica de Saúde Animal”.

Não se vislumbra nenhum vício de iniciativa,  bem como,
também não há irregularidade quanto ao mérito, tendo em vista que trata de
assunto  de  interesse  local  do  município  e  não  cria  ou  altera  a  despesa
prevista.

Assim,  somos  de  parecer  que  a  emenda  é  legal,
constitucional e atende à forma técnica de redação.
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